
MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2023 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR II 

 
O Prefeito do Município de Vargem, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR II (somente do emprego de Advogado) do Concurso Público - Edital nº 01/2023, conforme segue: 
 
 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

       DESEMPATE  

CARGO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF TI NDI I CE CB DN DF 

Advogado 1 RODRIGO LIMETRE MORENO 1380 104,25 1,00 8,25 Não 72,50 22,50 13/06/1999 Não 

Advogado 2 DIEGO MANGOLIM ACEDO 1305 92,00 2,00 7,50 Não 60,00 22,50 27/02/1984 Não 

Advogado 3 GABRIEL TIBURCIO CABRAL 1401 90,25 - 7,75 Não 60,00 22,50 25/01/1996 Não 

Advogado 
4 

FREDERICO HENRIQUE MORAES 
GOMES 1365 88,75 - 8,75 Não 57,50 22,50 30/12/1994 Não 

Advogado 5 CONRADO DE GODOI 1377 82,75 - 7,75 Não 57,50 17,50 07/11/1988 Não 

Advogado 6 FABIO PINTO NASCIMENTO 1369 82,25 1,00 8,75 Não 55,00 17,50 28/08/1977 Não 

Advogado 7 GIOVANNA CARDOSO VALENTIN 1299 75,75 - 8,25 Não 50,00 17,50 10/11/1998 Não 

Advogado 8 LUÃ CAMARGO DOS REIS 1268 71,50 - 9,00 Não 45,00 17,50 05/05/1989 Não 

Advogado 9 LEONARDO MENDES PINTO 1263 70,75 - 8,25 Não 45,00 17,50 18/11/1982 Não 

Advogado 10 MARINA HESPANHOL PARISE 1127 69,25 - 6,75 Não 42,50 20,00 29/10/1990 Não 

Advogado 11 YURI DE MORAES BUENO 1161 66,50 2,00 7,00 Não 40,00 17,50 13/01/1995 Não 

Advogado 12 ELOY FERREIRA BATISTA 1373 61,75 - 4,25 Não 35,00 22,50 22/02/1987 Não 

Advogado 13 LAERTE TADEU TEIXEIRA MARTINS 1249 57,75 - 5,25 Não 32,50 20,00 30/04/1982 Não 

 
NF = Nota Final / TI = Nota de Títulos / DI = Nota Dissertativa / I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / CB = Nota 
de Conhecimentos Básicos / DN = Data de Nascimento / DF = Candidato com Deficiência. 

 
 

NÃO HOUVE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
 
 

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação deste edital, para contestar a classificação por meio de interposição 
de recurso, nos termos do Capítulo 11 do edital do concurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Vargem, 10 de março de 2023. 
 

LEODÉCIO ALVES DE LIMA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP  

 
 


